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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 2/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM, tendo por objeto a definição e quantificação das atividades a realizar por este Serviço e das contrapartidas 

financeiras a auferir em função dos resultados obtidos para 2025. 

 
Texto: 
Resolução n.º 2/2025 
Considerando que o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM (adiante designado por SESARAM, 

EPERAM) tem por objeto principal a prestação de cuidados de saúde, de cuidados e tratamentos continuados e cuidados 
paliativos a todos os cidadãos em geral, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º dos seus Estatutos, aprovados em anexo 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1-
-A/2020/M, de 31 de janeiro, 8/2020/M, de 13 de julho e 23/2023/M, de 28 de junho;  

Considerando que de harmonia com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º, conjugado com o artigo 29.º, todos dos 
Estatutos atrás referidos, o SESARAM, EPERAM é financiado pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, nos termos 
das disposições conjugadas das Bases 7 e 23 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, 
através de contrato-programa a celebrar com os departamentos do Governo Regional responsáveis pela área da saúde e das 
finanças;  

Considerando que o aludido contrato-programa se configura como um instrumento de definição e de quantificação das 
atividades a realizar pelo SESARAM, EPERAM, e das contrapartidas financeiras a auferir, em função dos resultados obtidos, 
bem como de fixação dos objetivos de convergência económico-financeira; 

Considerando que a promoção da missão daquela entidade exige e determina que o respetivo financiamento seja suficiente 
e ininterrupto;  

Considerando assim que a sua aprovação assume caráter de urgência imperiosa, é inadiável e de manifesto interesse 
público para garantir a prestação de cuidados de saúde à população, sob pena de existirem graves constrangimentos, 
designadamente, no fornecimento de bens e serviços indispensáveis para o cumprimento da respetiva missão; 

Considerando que, neste contexto, importa aprovar um contrato-programa para 2025 que permita a assunção de 
compromissos com a maior brevidade, ainda que, nesta data, tenha de se limitar ao valor provisório fixado para o efeito, dado 
que o Orçamento da Região para o presente ano ainda não foi aprovado, sem prejuízo de, quando tal suceder, se promover a 
respetiva alteração, em função das necessidades que estrategicamente se imponham. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de janeiro de 2025, resolve:  
 
1 -  Autorizar ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 36.º e números 1, e 9 a 11 do artigo 38.º, ambos do 

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, aplicável por força do artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de 
setembro, na sua redação atual, dos números 1 e 2 do artigo 6.º dos Estatutos do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, EPERAM, aprovados pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 8/2020/M, de 13 de julho e 
23/2023/M, de 28 de junho, e no disposto na alínea k) do n.º 2 do artigo 3.º da Orgânica do Instituto de Administração 
da Saúde, IP-RAM, aprovada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de junho, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 10/2011/M, de 27 de abril, 14/2012/M, de 9 de julho e 15/2020/M, de 16 de 
novembro, a celebração de um contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira, EPERAM, tendo por objeto a definição e quantificação das atividades a realizar por 
este Serviço e das contrapartidas financeiras a auferir em função dos resultados obtidos para 2025. 

 
2 -  Autorizar, como contrapartida pela produção contratada, a concessão ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM do montante global de Euros 326.068.639,00 (trezentos e vinte e seis milhões, sessenta e oito mil, 
seiscentos e trinta e nove euros) respeitantes ao período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. 

 
3 -  Aprovar a minuta do contrato-programa que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência.  
 
4 -  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, outorgarem o contrato-programa ora aprovado.  
 
5 -  O respetivo encargo tem cabimento orçamental no orçamento privativo do Instituto de Administração da Saúde, IP-

-RAM, para o ano de 2025, classificação económica D.04.04.03.AQ.CA, tendo sido atribuído o número de cabimento 
0000001, e o respetivo compromisso com data de 09/01/2025. 

 
6 -  A presente Resolução produz efeitos reportados ao dia 1 de janeiro de 2025. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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